
PLANO DE GESTÃO 
SOCIAL VIA 040



EXIGÊNCIA DO PER

“A CONCESSIONÁRIA deverá estabelecer um Plano de Gestão Social 

para conduzir os processos de deslocamento de atividade 

econômica, reassentamento involuntário de população e 

indenizações resultantes da implementação do Contrato com base nas 

melhores práticas de mercado, garantindo que as condições de vida 

das Pessoas Afetadas pelo Projeto (PAPs) não fiquem piores do que 

eram quando do início do projeto. Este Plano deverá ser entregue até 

o final do 24º (vigésimo quarto) mês do prazo da Concessão à ANTT”. 
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ATIVIDADES REALIZADAS

Levantamento detalhado das ocupações da faixa de domínio, incluindo as seguintes
atividades:

 Identificação e cadastramento da população e das atividades econômicas que serão
diretamente afetadas pelo Projeto (PAPs);

 Levantamento do perfil socioeconômico global das PAPs;

 Quantificação das necessidades de realocação;

 Definição das elegibilidades das PAPs com relação às medidas de realocação,
compensação e reintegração.
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BASES TEÓRICO-NORMATIVAS

 O Contrato de Concessão Edital Nº 006/2013;

 O Programa de Exploração da Rodovia (PER);

 O Estudo de Socioeconomia do Plano de Gestão Social da Via040;

 Os Princípios do Equador – um referencial do setor financeiro para identificação, 
avaliação e gerenciamento de riscos ambientais em projetos (desenvolvido pela 
Equator Principles Association);

 Guia “Como atuar em Projetos que envolvem despejos e remoções?”, da 
Relatoria Especial da ONU para Moradia Adequada;

 Manual Operacional do Banco Mundial para Reassentamento Voluntário (OP 
4.12);

 Diretrizes e políticas institucionais da Via 040;

 Expectativas e demandas apresentadas pelos profissionais da Via040.
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BASES TEÓRICO-NORMATIVAS

 Estudo de Contexto realizado especialmente para o Plano de Gestão Social;

 Padrões de desempenho nº 1 e nº 5 da Corporação Financeira Internacional (IFC);

 Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais;

 Quadro de Referência de Reporte em Direitos Humanos (Relatório Ruggie – ONU);

 Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos (Relatório Ruggie –
ONU);

 Atas das audiências públicas relativas à Rodovia BR-040 realizadas pela ANTT;

 Legislações brasileiras, que decorrem da ratificação da Convenção da ONU sobre
Direitos Humanos, Pacto sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, e demais
convenções que tratam de aspectos específicos relacionados à garantia de direitos
humanos fundamentais;

 ISO 26000;

 AA1000 Stakeholder Engagement Standard (AA1000SES);

 EIA-RIMA Rodovia BR-040/DF/GO/MG.
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PRODUTOS DO PLANO DE GESTÃO SOCIAL

1. Plano de Execução

2. Engajamento e Comunicação

3. Monitoramento e Avaliação 

4. Relatório por município e território de atenção, com indicação de medidas 

para cada edificação.

5. Planilha de Dados: Socioeconomia + Dados gerados no Plano de Gestão 

Social

6. Dados Geográficos – KMZ (Vulnerabilidade, Medidas de Remoção, Medidas 

de Assistência, Dados de Contato, Fotos, Ações para o Engajamento e 

Consulta).



METODOLOGIA
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INDICADORES DE VULNERABILIDADE
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IPM

IVF

IVAE

ÍNDICE DE POBREZA MULTIDIMENSIONAL
Mensura o fenômeno da pobreza a partir das privações 
experimentadas pelos indivíduos, constituindo uma metodologia 
de referência internacional. Contempla as dimensões da saúde, 
educação, padrões de vida e renda.

ÍNDICE DE VULNERABILIDADE FAMILIAR
Mensura a situação de vulnerabilidade dos indivíduos tendo em 
vista a possibilidade de remoção das famílias de seu atual 
domicílio. Contempla itens referentes à dependência de território e 
outros tipos de fragilidade.

ÍNDICE DE VULNERABILIDADE DA ATIVIDADE ECONÔMICA
Mensura a situação de vulnerabilidade dos negócios em um contexto de 
remoção, considerando a natureza da atividade econômica e as 
condições do proprietário, sua família e funcionários.



INDENIZAÇÃO Compensação financeira por perdas e danos provocados pelo empreendimento.

INDENIZAÇÃO 

ASSISTIDA

Compensação financeira pela perda de edificação/terreno, a partir do 

acompanhamento de uma equipe técnica especializada voltada para a  

aquisição de nova edificação/terreno.

REALOCAÇÃO 

INDIVIDUAL / 

INDENIZAÇÃO 

ASSISTIDA

Realocação individual das famílias e negócios, via aquisição de nova edificação, 

a partir de uma abordagem pessoal que pode ou não estar associada à 

disposição anterior das edificações. 

Com acesso à Rodovia: realocação deverá ser realizada em local com  

condições semelhantes de acesso à Rodovia da antiga edificação.

REALOCAÇÃO 

COLETIVA / 

INDENIZAÇÃO 

ASSISTIDA

Realocação coletiva das famílias e negócios, via aquisição de nova edificação, a 

partir de uma abordagem grupal que pode ou não estar associada à disposição 

anterior das edificações. 

Com acesso à Rodovia: realocação deverá ser realizada em local com  

condições semelhantes de acesso à Rodovia da antiga edificação.

REINTEGRAÇÃO DE 

POSSE

Ação possessória resguardada pelo Código Civil brasileiro em que se busca a 

tutela da posse quando há esbulho, ou seja, quando há perda integral da posse, 

tomada de forma injusta por terceiro. 

INDEFINIDA 

(EDIFICAÇÕES NÃO 

CARACTERIZADAS)

Casos em que não há dados socioeconômicos de pessoas responsáveis pela 

edificação. 

MEDIDAS DE REALOCAÇÃO, COMPENSAÇÃO E REINTEGRAÇÃO



TOTAL DE REGISTROS

Fonte: Herkenhoff & Prates (2016).



MEDIDAS DE REMOÇÃO E COMPENSAÇÃO
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969 (16,1%)
Realoc. 
individual/indeniz. 
assist.

839 (13,9%)
Indenização

765 (12,7%)
Reintegração de 
posse ou indenização

570 (9,5%)
Indenização 

assistida

538 (8,9%)
Realoc. coletivo/ 

indeniz. assist.

110 (1,8%)
Realoc. coletivo com 

acesso a rodovia/ 
indeniz. assist.

102 (1,7%)
Realoc. coletivo ou 
individual/ indeniz. 

assist.

18 (0,3%)
Realoc. individual 

com acesso a 
rodovia/ indeniz. 

assist.

2.107 (35,0%)
Edificações não 

caracterizadas



MEDIDAS POR TRECHO
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10

1

1
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132

143

159

535

108

113

207

337

Trecho 1

Trecho 2

Trecho 3

Trecho 4

Indenização

Indenização assistida
Realoc. coletivo/

indeniz. assist.

Realoc. coletivo com 
acesso à Rodovia/ 

indeniz. assist.

Reintegração de 
posse ou indenização

Reass. individual/ 
indeniz. assist.

Realoc. coletivo ou 
individual/indeniz. assist.

Realoc. individual com 
acesso à Rodovia/ 
indeniz. assist.

662

548

1530

723

Total 



CRITÉRIO DE ELEGIBILIDADE

Dependência da 
RodoviaVínculo 

Comunitário
Homogeneidade 
Socioeconômica 
do Território

Pobreza e 
Vulnerabilidade

Atividade Econômica 
Tradicional

Dificuldades para 
Reestabelecimento

Dependência da 
Atividade 

Econômica para 
Renda Familiar

Concentração de 
Atividades 

Econômicas



MATRIZ DE ELEGIBILIDADE
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REALOC. 
COLETIVA / 

INDENIZALÇÃO 
ASSISTIDA

NÃO 
DEPENDENTE 

da Rodovia

Em território 
com FORTE 
VÍNCULO 

comunitário

Em território 
com FRACO 

VÍNCULO 
comunitário

Não pobres e 
Baixa 

vulnerabilidade

Pobreza ou 
Vulnerabilidad
e (nível 3 ou 4)

NÃO 
APRESENTA 
fragilidade²

APRESENTA 
fragilidade²

INDENIZAÇÃO

INDENIZAÇÃO 
ASSISTIDA

REALOC. 
COLETIVA OU 
INDIVIDUAL / 

INDENIZALÇÃO 
ASSISTIDA
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¹Em todos os casos está prevista a possibilidade de adoção de medidas alternativas que envolvam: Reassentamento Coletivo, Reassentamento Individual, Deslocamento Econômico 
Coletivo, Deslocamento Econômico Individual, Indenização Assistida, Indenização e Reintegração de posse.  
²Situações de fragilidade: todos os moradores da edificação são idosos, família monoparental, tempo de instalação da edificação e família com baixa escolaridade.

REALOC. 
INDIVIDUAL / 

INDENIZALÇÃO 
ASSISTIDA

Em território 
HOMOGÊNEO

Em território 
HETEROGÊNEO



MATRIZ DE ELEGIBILIDADE
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REALOC.  COLETIVA 
COM CONEXÃO C/ 

RODOVIA/ 
INDENIZAÇÃO 

ASSIST.

DEPENDENTE da 
Rodovia

Concentração de 
atividades 

econômicas

SEM concentração 
de atividades 
econômicas

Ativ. não 
tradicion. e não 
pobres e baixa 
vulnerabilid.

Ativ. Tradicional 
ou Pobreza ou 

Vulnerab. (3 ou 4)

NÃO APRESENTA 
fragilidade²

APRESENTA 
fragilidade²

INDENIZAÇÃO

INDENIZAÇÃO 
ASSISTIDA

REFALOC.  
INDIVIDUAL COM 

CONEXÃO C/ 
RODOVIA/ 

INDENIZAÇÃO 
ASSIST.

A
TI

V
ID

A
D

E 
EC

O
N

Ô
M
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A
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U
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M
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¹

Renda familiar 
DEPENDENTE da 

atividade 
econômica

Renda familiar 
POUCO 

DEPENDENTE da 
ativ. econômica

REALOC. 
INDIVIDUAL / 

INDENIZAÇÃO

ASSIST.

¹Em todos os casos está prevista a possibilidade de adoção de medidas alternativas que envolvam: Reassentamento Coletivo, Reassentamento Individual, Deslocamento Econômico 
Coletivo, Deslocamento Econômico Individual, Indenização Assistida, Indenização e Reintegração de posse.  
²Situações de fragilidade: todos os moradores da edificação são idosos, família monoparental, tempo de instalação da edificação e família com baixa escolaridade.



MATRIZ DE ELEGIBILIDADE
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REALOC. 
COLETIVA / 

INDENIZALÇÃO 
ASSISTIDA

Em território com 
FORTE VÍNCULO 

comunitário

Em território com 
FRACO VÍNCULO 

comunitário

Não pobres e Baixa 
Vulnerabilidade

Pobreza ou 
Vulnerabilidade

(nível 3 ou 4)

NÃO APRESENTA 
fragilidade²

APRESENTA 
fragilidade²

INDENIZAÇÃO

INDENIZAÇÃO 
ASSISTIDA

Em territ. com 
condição 

socioeconômica 
HOMOGÊNIA

EX
C
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SI
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¹Em todos os casos está prevista a possibilidade de adoção de medidas alternativas que envolvam: Reassentamento Coletivo, Reassentamento Individual, Deslocamento Econômico 
Coletivo, Deslocamento Econômico Individual, Indenização Assistida, Indenização e Reintegração de posse.  
²Situações de fragilidade: todos os moradores da edificação são idosos, família monoparental, tempo de instalação da edificação e família com baixa escolaridade.

Em territ. com 
condição 

socioeconômica 
HETEROGÊNIA

REALOC. COLETIVA 
OU INDIVIDUAL / 

INDENIZALÇÃO 
ASSISTIDA

REALOC. 
INDIVIDUAL / 

INDENIZALÇÃO 
ASSISTIDA



MATRIZ DE ELEGIBILIDADE
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OUTRO USO
REINTEGRAÇÃO DE 

POSSE OU 
INDENIZAÇÃO

RELACIONAMENTO 
INSTITUCIONAL

REINTEGRAÇÃO DE 
POSSE OU 

INDENIZAÇÃO



MEDIDAS ASSISTENCIAIS

EQUIPE SOCIAL MULTIDISCIPLINAR

 A Via 040 deverá dispor de Equipe Social Multidisciplinar para a realização o trabalho 
social necessário às intervenções para remoção das pessoas das áreas de domínio da 
Rodovia BR-040.

 A Equipe deverá ser composta por profissionais das áreas competentes, como por 
exemplo:

 Assistência Social

 Psicologia

 Comunicação

 Direito

 Ciências Sociais

 Arquiteto

 Urbanista

 Sua atuação deve ser regionalizada, buscando a identificação dos atendidos com as 
equipes.
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MEDIDAS ASSISTENCIAIS

EQUIPE SOCIAL MULTIDISCIPLINAR

 A equipe será responsável por:

 Acompanhamento das negociações

 Diálogo com PAPs

 Identificação de aspectos relevantes para adaptação das medidas de 
remoção, indenização e assistência

 Encaminhamento de casos específicos à rede de serviços públicos 
pertinentes

 Assistência social complementar necessária

 Integração das ações do projeto com o governo

 Mobilização e fortalecimento de setores sociais
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ESTUDO DE CASO
Território de Atenção Pires

Congonhas (MG)



CARACTERÍSITICAS DO TERRITÓRIO
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Vínculo comunitário Forte

Contexto socioeconômico Homogêneo

Zona Urbano

Ordenamento urbano Sim

Predominância de atividade de subsistência Sim

% de atividade econômica tradicional 0 (0%)

Famílias pobres 7 (25,9%)

Famílias ou atividades econômicas altamente vulneráveis 7 (21,2%)



MEDIDAS DE REMOÇÃO E COMPENSAÇÃO
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Para 20 edificações (sendo 16 domicílios, 2 atividades econômicas e 2 de uso misto) não foram definidas medidas

de remoção ou benefícios compensatórios devido à ausência de dados socioeconômicos de pessoas responsáveis pela edificação. 

MEDIDA DE 

REMOÇÃO/BENEFÍCIO 

COMPENSATÓRIO

DOMICÍLIO
ATIVIDADE 

ECONÔMICA

USO 

MISTO

OUTRO 

TIPO
TOTAL

Indenização 8 0 1 0 9

Indenização assistida 7 5 1 0 13

Realoc. coletiva / 

indenização assistida
9 0 0 0 9

Realoc. Individual acesso 

Rod./indeniz. assistida
0 0 1 0 1

Reintegração de posse ou 

indenização
0 2 0 2 4

Indefinida 11 8 0 0 19

Total 35 15 3 2 55



MEDIDAS DE REMOÇÃO E COMPENSAÇÃO
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FRAGILIDADES DO TERRITÓRIO
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Fragilidades
Nº de 

Edificações
%

Edificações exclusivamente domiciliares

Presença de idoso 5 18,5%

Presença de criança 13 48,1%

Presença de gestante 0 0%

Presença de pessoa com doença crônica 0 0%

Presença de pessoa com deficiência intelectual 1 3,7%

Presença de pessoa com deficiência física 1 3,7%

Inquilino pobre 0 0%

Fam. com atividade de subsistência 22 85,1%

Edificações de atividades econômicas

Ativ. Econômica associada ao uso da terra e recursos naturais 0 0%

Todas as edificações

Presença de inquilino vulnerável (níveis 3 e 4) e não pobre 0 0%



ESTUDO DE CASO
Território de Atenção Olaria

João Pinheiro (MG)



CARACTERÍSITICAS DO TERRITÓRIO
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Vínculo comunitário Forte

Contexto socioeconômico Heterogêneo

Zona Periurbana

Ordenamento Urbano Sim

Predominância de atividade de subsistência Sim

% de atividade econômica tradicional 14 (30,4%)

Famílias pobres 41 (56,9%)

Famílias ou atividades econômicas altamente vulneráveis 48 (52,2%)



MEDIDAS DE REMOÇÃO E COMPENSAÇÃO
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MEDIDA DE 

REMOÇÃO/BENEFÍCIO 

COMPENSATÓRIO

DOMICÍLIO
ATIVIDADE 

ECONÔMICA
USO MISTO

OUTRO 

TIPO
TOTAL

Indenização 5 2 4 0 11

Indenização assistida 7 4 6 0 17

Realoc. coletiva/indeniz. 

assistida
34 1 3 0 38

Realoc. Coletiva com 

acesso à rodovia/indeniz. 

assistida

0 12 9 0 21

Realoc. individual/indeniz. 

assistida
0 1 4 0 5

Reintegração de posse ou 

indenização
0 2 0 9 11

Total 62 24 28 9 123

Para 20 edificações (sendo 16 domicílios, 2 atividades econômicas e 2 de uso misto) não foram definidas medidas
de remoção ou benefícios compensatórios devido à ausência de dados socioeconômicos de pessoas responsáveis pela edificação. 



MEDIDAS DE REMOÇÃO E COMPENSAÇÃO
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FRAGILIDADES DO TERRITÓRIO

31

Fragilidades
Nº de 

Edificações
%

Edificações Exclusivamente Domiciliares

Presença de idoso 17 23,6%

Presença de criança 26 36,1%

Presença de gestante 2 2,8%

Presença de pessoa com doença crônica 1 1,4%

Presença de pessoa com deficiência intelectual 2 2,8%

Presença de pessoa com deficiência física 2 2,8%

Inquilino pobre 5 6,9%

Fam. com atividade de subsistência 47 65,3%

Edificações de Atividades Econômicas

Ativ. Econômica associada ao uso da terra e recursos

naturais 14 30,4%

Todas as Edificações

Presença de inquilino vulnerável (níveis 3 e 4) e não pobre 0 0%



ENGAJAMENTO
E COMUNICAÇÃO



ENGAJAMENTO E COMUNICAÇÃO

 O Programa busca promover o engajamento efetivo da comunidade no processo de 
remoção, realocação, indenização e assistência às pessoas afetadas pelo 
empreendimento da Via 040.

 Dessa forma, contempla:

 Divulgação de informações relacionadas ao empreendimento;

 Consulta às comunidades e famílias sobre assuntos que as afetem diretamente;

 Estabelecimento de canais de diálogo e cooperação entre a Via 040 e as comunidades;

 Identificação, antecipação e administração de conflitos junto à população atingida;

 Recebimento e gestão de demandas por parte das pessoas afetadas;

 Estabelecimento de mecanismos de negociação coletiva e individual das soluções;

 Envolvimento e articulação do Poder Público local no planejamento das soluções e oferta 
de assistência;

 Contribuições para o direcionamento das ações de Investimento Social do Grupo Invepar;
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MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO



MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
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 O Programa de Monitoramento e Avaliação consiste na coleta, registro e análise de 
informações produzidas durante toda a execução dos Plano de Gestão Social, com o 
intuito de obter informações estratégicas para o gerenciamento dos processos, 
acompanhamento da execução das ações e avaliação dos resultados e impactos 
gerados.

 Busca permitir a maior assertividade na implementação das ações, bem como 
indicar desafios e oportunidades para o alcance dos objetivos delineados. Além 
disso, é uma estratégia fundamental para a prestação de contas aos órgãos 
competentes e às comunidades.

 O Programa envolverá:

 Coleta periódica e sistematização de dados;

 Definição de uma Matriz de Indicadores de Monitoramento e Avaliação;

 Gestão e consulta de informações, por meio de Ambiente Virtual;

 Sugestão de estratégias participativas de gestão do PGS;

 Definição de relatórios e mecanismos de divulgação de informações.



PRÓXIMOS PASSOS
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 Protocolo do Plano de Gestão Social na ANTT – Prazo 22 de Abril 2016;

 Compartilhamento do PGS com as áreas envolvidas no processo para alinhamento
das diretrizes do plano com o cronograma de obras;

 Estruturação de um comitê interno para implementação, desenvolvimento e
monitoração do processo de desapropriação, engajamento e assistência às
edificações existentes na faixa de domínio;

 Definição da estratégia para emissão dos laudos de avaliação e negociação a cargo
da coordenação de Faixa de Domínio;

 Estabelecimento dos valores indenizatórios mediante aplicação das normas de
avaliação pertinentes e orçamento aprovado;

 Estabelecimento do cronograma detalhado de implantação das obras e 
intervenções na faixa de domínio para aplicação das medidas definidas em campo;

 Execução dos planos de engajamento e comunicação e monitoramento e avaliação.




